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EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI Nº 051/2021 

 

Altera o art. 2º do Projeto de Lei nº 051/2021. 

 

  Art. 1º O art. 2º do Projeto de Lei nº 051/2021 passa a conter a seguinte 

redação: 

  “Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta da 

seguinte dotação: 

  Órgão 5 – Secretaria de Educação 

  Unidade 4 – Manutenção Desenvolvimento e Ensino 

  Ação: 2007 – Manutenção do Órgão 

  Modalidade de Aplicação: 33390390000000000000 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A emenda apresentada visa modificar a redação do art. 2º, atendendo a 

Orientação Técnica do IGAM de nº 9.755/2021. 

 

 

Sala das Sessões em 12 de maio de 2021. 

 

 

 

Charlon Muller 


